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EXCELENTÍSSIMA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE IBITINGA – SP.
 

 

Vereadora Alliny Sartori, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 185 e com o artigo 
208, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar RECURSO 
COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, contra a decisão do Presidente deste 
Poder Legislativo de arquivamento da Emenda Modificativa nº 1/2024 do Projeto de 
Resolução nº 02/2024 na Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 25/01/2024, bem
como a consequente da discordância aos ditames legais, constitucionais e 
regimentais.

A Vereadora realizou pedido verbal durante a realização da sessão com fulcro ao 
parágrafo único do artigo 185 do Regimento Interno. 

Mesmo cobrado em mais de uma oportunidade o Sr. Presidente não concedeu 
resposta ao pedido. 

Diante disso, requeiro aos ditames legais, constitucionais e regimentais, que o ato de 
votação da votação ao Porjeto de Resolução 02/2024 sem a devida emenda 
modificativa 01/2024 se tornou absolutamente nulo. 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo",  em 31/01/2024.

Alliny Sartori 
Vereadora - MDB
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